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Estado da Bahia. 
Câmara Municipal de Ilhéus. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

PARECER N° 	 /2025 

1 	Projeto de Decreto Legislativo n° 76/2025 
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Estado da Bahia. 
Câmara Municipal de Ilhéus. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Não se identifica qualquer incompatibilidade com os princípios constitucionais ou com a 

legislação municipal vigente, razão pela qual não há impedimento jurídico à sua aprovação 
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Sala das Comi -es, em 05 de novembro de 2025. 

-PAULO RO 	CARQUEIJA MONTEIRO 
elator 

Preside 	da Comissão 
, 

DE ACORDO: 

SANTOS DOS ANJOS MESAQUE BARBOZA SOARES 
Membro Membro 
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